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A C r tA 1 ICIPAL D CAM?O LIMPO PAULl~A.-
STADO DE GJO Auto, BaiBTA A sm IJ:Ia 

tleo l g • Fica o Chefe do ut1vo autorizado a 
abl"!r, no D~tamcnto de Fazenda, aa m .ô1to as 1ol no •a
lor d• ~~to0,16 (do1s Dt111 aeteeentoa • oltent • oito ora
ael!'oa • dUeue1a eenta•08J, Cest1Dado ao pagamento de in481'l 
ação 1;1-ab&l.Msta, conforma • órdio da J'a1t1ça do ~Cbtl.bo. 

rtigo zo - sr cobt'T a do presente eréd!to -
esP801Ll, sarCo utWzados rec;ursos provmientea de pm.-w do -
s erav1~ ftoooceiro o 8lL'8rcíc1o anter1cr. 

Artigo ?ª • -st 101 ontrará • vigar na datli .,. -
eua pd>licaçlo , revogad s as d1s!)081ç8ea em. eontr~.to •. 

êo 1973. 

PUl>licada na Secretar1a c1a Câmsa M'8d
c1pal c1e C.ampo ldmpo P ulista aos omco (05) ~1&.& d o ala ele -
abril do ano de mil novecentos ta tris (1973) • 


